
 

 

RESOLUÇÃO Nº 07, DE 30 DE ABRIL DE 2019. 

 

 

ALTERA A RESOLUÇÃO Nº 08/2018 

QUE DISCIPLINA O REGIME 

DISCIPLINAR DOS EMPREGADOS 

PÚBLICOS DO CIOP. 
 

 

A ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA aprovou, em reunião do dia 26 de 

abril de 2019, e eu, Presidente do Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista - CIOP, 

sanciono a seguinte Resolução: 

 

 

Art. 1º - A Resolução nº 08, de 13 de abril de 2018, passa a vigorar com a seguinte 

alteração: 

 

                “Art. 48 ................................................................ 

                  ............................................................................. 

 

                  Parágrafo 3º - Para cada fato imputado, poderá o acusado, na instrução, 

arrolar até 03 (três) testemunhas. 

 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Presidente Prudente/SP, 30 de abril de 2019. 

 

 

 

CRISTIANO MACEDO ENGEL 

PRESIDENTE DO CIOP 


